
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita 
OFÍCIO Nº GP. 279/2023

Barra Bonita, 15 de maio de 20283.

Senhor Presidente:

Estamos submetendo a apreciação dessa Colenda
Câmara o incluso Projeto de Lei nº 14/2023, que autoriza o Poder
Executivo a outorgar concessão administrativa de direito real de uso
com promessa de doação de imóvel de propriedade do Município,
mediante licitação na modalidade de concorrência pública para a
escolha da concessionária, devendo o bem ser destinado à construção,
instalação e funcionamento de hotel, pousada ou estabelecimento
similar.

O imóvel cuja concessão se pretende, localizado no
Bairro do Entulho, é objeto da Matrícula nº 13.413 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barra Bonita e encontra-se no momento ocioso.
Todavia, está localizado em uma área em processo de expansão
urbanística e turística.

Com efeito, instalou-se nessa região um polo de
gastronomia, com vários estabelecimentos servindo comida típica, o que
gera um fluxo constante de frequentadores, tanto locais como de fora da
nossa cidade.

Referida área também contempla praça esportiva e

outros pontos de interesse turístico e de lazer, sendo o imóvel objeto
deste projeto, por sinal, vizinho à Colônia de Férias do Sindicato dos
Servidores Públicos Federais da Justiça do Trabalho da 15º Região, ora
em fase de conclusão.

Daí o interesse público na utilização do imóvel da
Municipalidade para o fomento do turismo em nossa cidade, o que
significa, também, o incentivo ao desenvolvimento econômico local e a

geração de mais empregos e renda para os nossos municipes.
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Já foi realizada a avaliação prévia do imóvel, sendo

necessária apenas a autorização legislativa para a abertura do
competente procedimento licitatório de concorrência pública.

Diante do exposto, e considerando o seu relevante
interesse social, aguardamos a aprovação do presente projeto de lei, na
forma proposta.

Na oportunidade, expressaímos a Vossa Excelência
eaos nobres Edis os nossos protestos deéstima e consideração. 

| FED cera oneraçõã 4ERa
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À Sua Excelência o Senhor
MAICON RIBEIRO FURTADO
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita
BARRA BONITA (SP)
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PROJETO DE LEI Nº 14/2023.

Autoriza o Poder Executivo a outorgar concessão
administrativa de direito real de usocom
promessade doação, mediante licitação, de imóvel
para o fim que especifica.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão
administrativade direito real de uso com promessa de doação, por meio de
licitação na modalidade concorrência pública para a escolha da concessionária,
do imóvel a seguir identificado:

“Parte do imóvel objeto da Matrícula nº 13.413, do Cartório de
Registro de Imóveis de Barra Bonita, de propriedade do Município, denominado
“Gleba B”, localizado no Bairro do Entulho, nesta cidade, com 5.818 m2, assim
descrito: o imóvel inicia junto ao marco 1, com coordenadas U T MEste (X)
748.717,6907 e Norte (Y) 7.511.118,0489; do vértice 1 segue em
direção até o vértice 2 no rumo 09º14'26" SE, em uma distância de 43,799
m, confrontando com Miguel A. Balan; do vértice 2 segue em direção até o
vértice 3 no rumo 84º13'48" SW, em uma distância de 107,710 m,
confrontando com Sitio escola Gleba A; do vértice 3 segue em direção até o

vértice 4 no rumo 35º47'00" NW, em uma distância de 61,388 m,
confrontando com Estrada Municipal BRB 050; finalmente do vértice 4 segue
até o vértice 1, (início da descrição), no rumo de 88º12'23" NE, na extensão
de 136,093 m, confrontando com Agenor Stramontinoli”.

Art. 2º O imóvel objeto da concessão deverá ser destinado à

construção, instalação e funcionamento de hotel, pousada ou estabelecimento
similar, com, no mínimo, 20 (vinte) apartamentos.

Art. 3º A concessionária deverá iniciar as obras de construção
no prazo de até 03 (três) meses e concluí-las dentro de até 02 (dois) anos,
contados da lavratura do Termo de Concessão Administrativa de Direito Real

de Uso, sob pena de retrocessão do imóvel ao patrimônio público municipal,
sem direito à retenção ou indenização pelas benfeitorias realizadas nem
qualquer outro ônus em relação ao Município.

Art. 4º A retrocessão também ocorrerá quando:

I - Houver dissolução ou paralisação das atividades da
entidade no local, sem justificativa escrita dirigida ao Município e previamente
aprovada por este;



Prefeitura da Estância Turistica de Barra Bonita 
II - For dada ao imóvel destinação diversa da constante no

art. 2º desta Lei, sem autorização expressa dos Poderes Executivo e

Legislativo Municipais.

8 1º Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no caput
neste artigo, o imóvel e as benfeitorias reverterão igualmente à

Municipalidade, sem nenhum ônus em relação a esta.

8 2º Todas as construções edificadas na área objeto
daconcessão se acederão ao solo e incorporar-se-ão ao patrimônio público
municipal, sem qualquer indenização ou direito de retenção.

Art. 5º Será de responsabilidade exclusiva da concessionária
os custos e riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos
objetivos desta Lei, inclusive os de construção, conservação, melhorias,
segurança e tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas
decorrentes da concessão de uso.

Art. 6º A concessionária, sob pena de imediata rescisão da
concessão, sem direito a indenização e independentemente de notificação
judicial ou extrajudicial, não poderá:

I - Transferir, parcial ou totalmente, os direitos adquiridos
com esta concessão de uso;

II - Oferecer o imóvel como garantia de obrigação;

III - Desviar a finalidade ou executar atividades contrárias ao

interesse público; e

IV — Descumprir as obrigações previstas nesta Lei, no edital
da concorrência pública e no contrato dela decorrente.

Art. 7º Enquanto durar a concessão de uso, a

concessionária defenderá o imóvel contra esbulhos, invasões e outros usos
desautorizados pelo concedente, sob pena de arcar com a indenização pelos
danos ocorridos.

Art. 8º Os demais direitos e obrigações das partes serão
detalhados no edital da concorrência pública e no contrato de concessão.

Art. 9º A concessão de direito real de uso de que trata esta
Lei será outorgada pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados na forma prevista
no art. 3º, e se converterá, ao seu término, em doação, desde que cumpridas
todas as exigências constantes nesta Lei, no edital da concorrência pública e
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no contrato dela decorrente, expressamente atestado pelo Poder Executivo
Municipal, em processo administrativo próprio.

Art. 10. Para a concretização da concessão e posterior
doação do imóvel, fica o Prefeito autorizado a assinar todos os documentos
que se fizerem necessários.

Art. 11. As despesas decorrentes da presente Lei correrão
por conta da concessionária.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, exclusivamente referentes ao
imóvel mencionado no inciso II do art. 1º da Lei Municipal nº 3.296, de 14 de
março de 2019. 


